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Data da 
Apresentação: 

10/07/2013 

 

Ementa: Acrescenta a "Seção XV-A - Das Responsabilidades Objetiva e 
Subjetiva", ao Capítulo V - Da Segurança e Medicina do 
Trabalho, do Título II - Das Normas Gerais de Tutela do 
Trabalho, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
dispor sobre as responsabilidades do empregador em caso de 
acidente do trabalho e caracterizar o corte de cana de açúcar 
como atividade de risco.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se ao PL-5554/2013. 
Por oportuno, revejo o despacho aposto ao PL 5554/13, para 
determinar que a Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania se manifeste também quanto ao mérito da matéria. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 17/07/2013 
 

 


